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Câmara Municipal de Santa Brígida 
-ESTADO DA BAHIA.-

Praça Prefeiro Raimundo Santana Goa,es, .:t.'18. 

CNPJ 13.452.982/0001-02 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 023-2025. 

EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 01/2025 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BRÍGIDA-BAHIA 

OBJETO: 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR TERRESTRE, MOTORIZAÇÃO MÍNIMA 1.0, 

COMBUSTÍVEL FLEX, COR, 4 PORTAS, CAPACIDADE 5 PASSAGEIROS, COM AR 

CONDICIONADO, DIREÇÃO HIDRÁULICA, AIR BAG, FREIOS ABS E TODOS OS ITENS 

DE SEGURANÇA OBRIGATÓRIOS E EXIGIDOS PELO CONTRAN, VEICULOS NÃO 

INFERIOR AO ANO DE 2024. CONFORME TERMO DE REFERENCIA. 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 103.586,16 ( cento e três mil e quinhentos e oitenta e seis reais e dezesseis centavos) 

DATA DA SESSÃO PÜBLICA 

DIA 18 DE JULHO DE 2025 às 09:00h (horário de Brasília) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor preço 

MODO DE DISPUTA: 

[Aberto] 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
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-ESTADO DA BAHJA-
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EDITAL DE LICITAÇÃO 01/2025 

CAMARA MUNICIPAL DE SANTA BRÍGIDA-BAIIlA. 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 001/2025 

Processo Administrativo nº 023/2025 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BRÍGIDA ESTADO DA BAHIA, inscrita no CNPJ 

13.452.982/0001-02, com sede na Praça Prefeito Raimundo Santana Gomes, 338, Centro - Neste 

Município de Santa Brígida - BA, neste ato representada MARIA FRANCISCA GOMES 

MONTEIRO, PREGOEIRA. responsável pelas licitações, sediado(a) Praça Prefeito Raimundo 

Santana Gomes, 338, Centro - Neste Município de Santa Brígida - BA, Torna público que realizará 

licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1° de 

maio de 2021, do Decreto nº 03, de 18 de janeiro de 2024, e demais legislação aplicável e, ainda, de 

acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

l.l. O objeto da presente LOCAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR TERRESTRE, 

MOTORIZAÇÃO MÍNIMA l.O, COMBUSTÍVEL FLEX, COR, 4 PORTAS, CAPACIDADE 5 

PASSAGEIROS, COM AR CONDICIONADO, DIREÇÃO HIDRÁULICA, AIR BAG, FREIOS 

ABS E TODOS OS ITENS DE SEGURANÇA OBRIGATÓRIOS E EXIGIDOS PELO 

CONTRAN, VEICULOS NÃO INFERIOR AO ANO DE 2024; conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas no termo de referência 

1.2. A licitação será realizada em único item. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS: 

UnidadeOOl 
Ação 1500 
Projeto atividade 2001. 
Elemento: 33.90.39.00- outros serviços de terceiros pessoa jurídica. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 
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3 .1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de licitações , ferramenta pela qual se dará a realização do 

presente certame. 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no 

até o último dia útil anterior à data prevista para recebimento das 

propostas. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3 .3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa tisica e para o microempreendedor individual - MEi, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa tisica ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsãvel pela elaboração do projeto bãsico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% ( cinco por cento) do capital com direito a voto, responsãvel 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre selVÍços ou fornecimento de bens a ela 

necessãrios; 
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3.6.4. Pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, fmanceira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscaliz.ação ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afmidade, até o terceiro grau; 

3.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7. Pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.7. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme§ 1° do art. 9° da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.8. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade juridica do licitante. 

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.11. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
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3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa tisica ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.13. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 

ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 

disposto nos itens 8.1.1 e 8.13.l deste Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

4.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

4.4.2. Nio emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso m do art. 5° da Constituição Federal; 
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4.4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte, deverá 

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufrnir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos§§ 1° ao 3º 

do art. 4°, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.6. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

4.1 O. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final rninimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

4.11.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 

melhor oferta; e 

4.11.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
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4.12.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

4.12.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 4.1 l possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

4 .14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4.16. Deverá ser juntado no momento da apresentação da proposta nos termos do art. 58 da lei 

14.133/21, a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como 

requisito de pré - habilitação, limitada a 1 % do valor estimado do objeto da contratação, podendo a 

garantia ser apresentada em qualquer uma das formas previstas em lei conforme art. 96 da lei 

14.133/21. 

5. DO PREENCfflMENTO DA PROPOSTA: 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5 .1.1. Valor unitário do item; 

5.1.2. Quantidade cotada, devendo respeitar o mínimo de duas casas decimais. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5 .2.1. O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

para contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 
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5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolbimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efi:tivos recolbimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar 

do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição, bem como anexar 

junto com a garantia o comprovante de pagamento da mesma sob pena de desclassificação. 

5.9.l. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

5.9.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.9.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 

do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: condenação dos agentes públicos responsáveis e 

da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES: 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
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6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

me10 de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de 50,00 (CINQUENTA REAIS). 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível 

6.1 O. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação. 
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6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% ( cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores, OS LANCES OFERTADOS EM 50% 

ABAIXO DO ORÇADO PELA ADMINISTRAÇÃO SERÃO CONSIDERADOS 

INEXEQUIVEIS. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% ( cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 
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6.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.19 .1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

6.19.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

6.19.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.19.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

6.20. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

6.20.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 

ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.21.2. Empresas brasileiras; 

6.21.2.1. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
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6.21.2.2. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.22. l. Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do grupo 

exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade e 

serão observados os seguintes preços unitários máximos como critério de aceitabilidade: 

6.22.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

6.22.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

6.22.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.22.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

6.22.6. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, bem como planilha de 

composição de custos unitários e totais para todos os itens, conforme modelo em anexo. 

6.22.7. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO: 

7. l . Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto 
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à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

7 .1.1 Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União ( ); e 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União ( ). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1°). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(1N nº 3/2018, art. 29, §2°). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições 

de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às MEIEPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneficio, em conformidade 

com os itens 3.5.1 e 4.6 deste edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7. 7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7. 7 .1. Contiver vícios insanáveis; 

7. 7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.7.3. presentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 
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7. 7 .4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexeqwbilidade das propostas valores 

inferiores a 50% ( cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7 .8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

7 .8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7 .8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o wlto da oferta. 

7.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderã ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 

não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 

custos da contratação; 

7.9. l. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

7.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

7 .10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 

no objeto. 

7.11. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

7.12. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

7 .13. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.14. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, 

a proposta do licitante será recusada. 
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7.15. Se as amostras apresentadas pelo primeiro classificado não forem aceitas, o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com 

a verificação das amostras e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO: 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos Arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, em parte não obrigatoriedade de 

solicitar todos os documentos relacionados, e sim os que forem satisfatórios. 

8.1. l. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 

no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizações pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 

consorciado. 

8.4. l. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 

porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um 

acréscimo de 15% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 

cópia simples via sistema que validará o documento. 

8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 

da lei (art. 63, 1, da Lei nº 14.133/2021). 
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8. 7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social. previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

8.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.10. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 

os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § l º do art. 36 e no § l O 

do art. 39 da Instrução Nonnativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.11. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Tenno de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 

licitante mais bem classificado. 

8.11. l. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação 

ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

8.12.l. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.12.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

8.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

:fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 
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8.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de urna 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.13.1. 

8.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior. 

8.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4° do Decreto nº 8.538/2015). 

8.17. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 

ou só conhecidos após o julgamento. 

9. DA DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A ABILITAÇÃO: 

9 .1. Estas estão disponibilizadas no termo de referência anexado ao edital; 

10. DOS RECURSOS: 

1 O .1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. O prazo recursai é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação. 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

10.3.1. A iotenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

10.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

10.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será ioiciado na data de iotimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou ioabilitação; 

10.3.4. Na hipótese de adoção da ioversão de fases prevista no§ 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação. 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 



Câmara Municipal de Santa Brigida 
-ESTADO DA BAHIA-

Praça Prefeito Raimundo Santana Gomes, _i_i8. 

CNPJ 13.452.982/0001-02 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11. OS RECURSOS INTERPOSTOS FORA DO PRAW NÃO SERÃO CONHECIDOS: 

11.1. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis á defesa de seus interesses. 

11.2. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico www.camarasantabrigida.ba.gov.br. 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES: 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

12.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

12.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

12.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

12.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3 .1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação. 

12.1.5. Fraudar a licitação 

12.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 
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12.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal: 

12.2. l. Advertência; 

12.2.2. Multa; 

12.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. As peculiaridades do caso concreto 

12.3 .3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30%, incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.l.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.l.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
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12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.l.l, 12.l.2 e 12.l.3, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.l.6, 12.l.7 e 

12. l.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.l .l, 12. l.2 e 12. l.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da 

licitação, nos termos do art. 45, §4° da IN SEGESIME n.º 73, de 2022. 

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

13 .2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

13 .3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

pelos seguintes meios: . 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13 .5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 



Câmara Municipal de Santa Brígida 
-ESTADO DA BAHTA-

Praça Prefeito Raimundo Santana Gomes, 338. 

CNPJ 13.452.982/0001-02 

14. 7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.1 O. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico · 

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.11.1. 

14.11.1.1. 

14.11.2. 

14.11.2. 

ANEXO I - Termo de Referência 

Apêndice do Anexo II - Estudo Técnico Preliminar 

ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato. 

ANEXO IV - Modelo planilha de custo e formação de preços. 

Câmara Municipal de Santa Brígida -BA, 30 de junho de 2025. 

~~/4 gL~/'. J ~ 
EDMILSON DANTAS DE~ -

PRESIDENTE 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1. INTRODUÇÃO 1. 

1- O presente ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP), enquanto elemento essencial ao 

planejamento do suprimento governamental, ao cumprir as detenninações legais relacionadas à sua 

elaboração, auxilia na elaboração do competente Termo de Referência (TR) e dos demais 

documentos integrantes do processo de locação. 

1.2- Vê-se, assim, que as finalidades do ETP estão dirigidas, dentre outras, a analisar a viabilidade 

técnica da almejada locação, bem assim avaliar todos os aspectos necessários e suficientes à 

locação. 

1.3- O papel do ETP (não obstante previsão legal) tem respaldo na doutrina administrativista 

brasileira, conforme diz a Professora Tatiana Camarão2 : Entende-se que um dos principais 

documentos da etapa de planejamento é o Estudo Técnico Preliminar (ETP), o qual se destina a 

identificar e analisar a necessidade pungente projetada pela unidade administrativa ao realizar o seu 

planejamento estratégico e o plano anual de locação, buscando evidenciar o problema a ser 

resolvido, assim como as soluções possíveis, com fins de avaliar as informações necessárias para 

subsidiar o respectivo processo de locação. Nota-se, portanto, que o ETP assume função estratégica 

na engrenagem das contratações públicas, pois pavimenta o caminho para o atendimento da 

demanda ao avaliar os cenários possíveis e demonstrar a viabilidade técnica e econômica das 

soluções disponíveis. Em decorrência disto, esse documento vem sendo exigido em vários 

normativos e trouxe à tona dúvidas em relação à sua produção, conteúdo, momento adequado para 

sua elaboração e aplicabilidade nas contratações públicas. 

l.4- O Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o 

atendimento da demanda que consta no Documento de Oficialização da Demanda, bem como 

demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo as informações 

necessárias para subsidiar o respectivo processo de locação. 

1.5- Não por outro motivo, aliás, disciplina o § l O do artigo 18 da Lei n. 1.4133/2021 quanto à 

própria função do ETP (atenção especial para os destaques que não constam do original): Art. 18. A 

fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se 

com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre 
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que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, 

mercadológicas e de gestão que podem interferir na locação, compreendidos: 1 TCU. Acórdão 

1273/2007-Plenário. Relatório de Levantamento. Relator Min. Ubiratan Aguiar. Sessão de 

julgamento em 27.06.2007. Enunciado: "Os estudos técnicos preliminares devem demonstrar a 

viabilidade técnica a partir de todos os elementos necessários e suficientes, com nível de precisão 

adequado para caracterizar a obra, com indicações dos estudos técnicos e ambientais, avaliação do 

seu custo, definição dos métodos e do prazo de execução" 2, CAMARÃO, Tatiana. Estudo Técnico 

Preliminar: arquitetura, conteúdo e obrigatoriedade disponível em: 

2- DEFINIÇÃO DAS NECESSIDADES E DIAGNÓSTICOS. 

2.1- Trata-se da necessidade de locomoção dos vereadores e servidores através de transporte, para 

servir à câmara municipal de Santa Brigida-Ba, Com o provimento da solução, a área 

requisitante visa a atender as necessidades e garantir a prestação do serviço público. 

2.3- A descrição da necessidade visa a solução mais adequada do problema sob a perspectiva do 

interesse público. 

2.4- Atualmente, para toda compra ou prestação de serviços na esfera pública é realizada uma 

descrição detalhada e estimativa do quantitativo conforme a realidade que se apresenta, com intuito 

de alcançar a eficiência e vantajosidade das contratações públicas. 

3- JUSTIFICATIVA DAS SOLUÇÕES A CONTRATAR 

3.1- A Administração Pública Municipal é composta por diversas Secretarias e Fundos Municipais 

engajados em cumprir com a obrigação pública visando o bem-estar da coletividade. E nessa linha 

de ideias, procedeu-se o levantamento das demandas da câmara municipal, para elaborar a presente 

documentação, encontrando-se no procedimento os elementos que dizem respeito ao objeto licitado. 

3.2- A estimativa da demanda é baseada principalmente nos procedimentos e compras públicas 

realizadas anteriormente, mas também com base na evolução e desenvolvimento local. 



Cânrara Municipal de Santa Brígida 
-ESTADO DA BAHIA-

Praça Prefeiro Raún•ndo Sanmna Gonres, 338. 

CNPJ 13.452.982/0001-02 

3.3- A demanda intentada adquire contornos de maior relevância, porquanto viabiliza a manutenção 

dos veículos oficiais, garantindo segurança aos usuários. 

3.4- A definição do objeto aqui citado se dará, detalhadamente, no competente Termo de Referência 

que será elaborado oportunamente. Aqui, neste ETP, tão somente serão destacados os elementos 

principais relacionados à locação até mesmo porque o presente documento não se confunde com 

aquele, o Termo de Referência. 

4. DA IDENTIFICAÇÃO E ANÁLISE DAS SOLUÇÕES 

4.1- Este Estudo Técnico Preliminar visa, sobremaneira, analisar e escolher qual a solução que 

melhor responde às necessidades da câmara municipal, sob os aspectos legais, técnicos, econômicos 

e ambientais em relação aos produtos a serem adquiridos. 

4.2- As alternativas para a execução da prestação dos serviços públicos: 

SOLUÇÃO DESCRIÇÃO 

Aquisição de Veículos O veículo será incorporado à frota do órgão, cabendo a este a 

responsabilidade pela gestão da manutenção e documentação 

pertinente. 

Locação de veículos O serviço consiste na disponibilização de veículos pela empresa 

(com motorista) contratada, a qual se responsabiliza pela manutenção de cada veículo 

disponibilizado, pela gestão da documentação pertinente e pela 

substituição dos veículos. A modelagem inclui franquia mensal e valor 

por km rodado, ou quilometragem livre, ou locação mensal, e ainda se 

responsabiliza pelo salários e encargos sociais dos motoristas 

Locação de veículo O serviço consiste na disponibilização de veículos pela empresa 

(Sem motorista) contratada, a qual se responsabiliza pela manutenção de cada veículo 

disponibilizado, pela gestão da documentação pertinente e pela 

substituição dos veículos. A modelagem inclui franquia mensal e valor 

por km rodado, ou quilometragem livre, ou locação mensal. 

4.4- JUSTIFICATIVAS DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO: 
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a). Considerando que se trata de recursos de transferência livre duodécimo do poder legislativo, 

com exclusividade para investimento, a solução mais viável e adequada será estudada a partir desse 

momento. 

b) A análise das opções oferecidas pelo mercado, leva em consideração o preenchimento dos 

requisitos de conforto e segurança adequados ao deslocamento de servidores e vereadores. 

c). Reconhece-se as vantagens de cada modelagem em relação a deslocamentos específicos, 

presumindo-se que a melhor solução para as necessidades de transporte do órgão baseia-se num 

modelo híbrido formado pelas soluções identificadas. 

d). Particularmente no transporte de servidores, faz-se necessário cuidados especiais com a 

segurança fisica dessas autoridades, bem como o zelo pelos direitos trabalhistas dos colaboradores. 

neste momento passa-se a análise da locação de veiculo com motorista, sem sombra de dúvida este 

objeto solucionaria sim os anseios da gestão, o maior impedimento a esta modalidade é a 

terceirização de mão de obra no caso do motorista, seria preciso uma fiscalização eficiente e uma 

preocupação constante, para que a empresa pague os direitos trabalhistas bem como fichem a 

carteira dos seus colaboradores, caso a empresa não cumpra com as obrigações e a fiscalização do 

contrato não notificar ou mesmo passar despercebido, ao termino do mesmo os motoristas poderão 

em ação judicial incluir o órgão como responsável solidário, como a câmara não tem personalidade 

jurídica para responder judicialmente, automaticamente a problemática passava para o município 

porem para evitar estes riscos, ademais em pesquisa preliminares esta modalidade provou ser mais 

dispendiosa, em um montante anual por 02 veículos o valor de R$ 114.091,92 (cento e quatorze mil e 

noventa e um reais e noventa e dois centavos) neste momento resta inviável o prosseguimento nesta 

modalidade de contratação. 

e) A locação de vefculos sem motorista representa, em regra, solução viável por evitar 

contratações correlatas relacionadas à gestão de manutenção dos veículos. Neste contexto se torna 

economicamente viável tendo em vista a Câmara Municipal já possuir em seu quadro de 

funcionários "motoristas", não irá ocorrer dispêndios com manutenção, seguro e licenciamento dos 

mesmos que ficarão a cargo da locadora ademais o custo pela locação em pesquisa elaborada pela 

equipe de compras apresentou para dois valor de R$ 103.586,16 (cento e três mil e quinhentos e 

oitenta e seis reais e dezesseis centavos) , neste viés esta possível solução torna-se viável em 

detrimento das outras. 



Cântara Municipal de Sanra Brigida 
-E.ÇTADO DA BAHIA-

Praça Prefeiro Raünundo Santana Gonres, 338. 

CNPJ 13.452.982/0001-02 

f) A alternativa aquisição de veículos novos, também foi objeto de estudo desta equipe, porém 

esta modalidade enfrenta um punhado de pormenores, apesar de integrar a frota da câmara 

municipal, necessita contratações correlatas com seguradoras oficinas para manutenção, locação de 

peças, além do custo por veículo que em média está estimado em R$ 115.780,00 (cento e quinze mil 

e setecentos e oitenta reais), por dois veículos sendo inviável ao poder público que terá suas 

necessidades melhor atendidas pela locação sem motorista, portanto a locação de veículo não 

representa a melhor solução para o problema neste momento 

g). Assim é imprescindível a renovação, pelo menos parcial da frota, o que poderá ser 

providenciado pela locação de veiculo novo conforme propõe este estudo. 

h) A caracterização do veículo será estabelecida com base na experiência de locações anteriores e 

na busca de padronização das características da frota da câmara, visando à maior vantajosidade 

econômica - custo/beneficio (economia de combustíveis) a solução ora estudada parece ser, em 

relação às outras soluções apresentadas, a que se mostra a mais viável. 

j) A locação em questão amplamente transparente, sendo que todas as empresas do ramo teriam 

capacidade técnica necessária para executar o contrato favorecendo a competitividade do certame. 

1). Em análise comparativa ficaram demonstradas as vantagens (pontos fortes) e desvantagens 

(riscos, limitações, problemas) referentes à adoção de cada solução, demonstrando como cada urna 

delas cumpre ou descumpre os requisitos da locação. 

m) A solução se refere ao conjunto de todos os elementos (bens, serviços e outros) necessários para, 

de forma integrada, gerar os resultados que atendam à Administração, ficando evidenciado todas as 

partes necessárias ao atendimento da demanda, necessidade ou problema, inclusive abordando 

exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso. 

n) Como beneficios resultantes desta locação espera-se melhor atender às demandas por 

dispositivos que possibilitem a acessibilidade de pessoas com algum tipo de deficiência ou 

mobilidade reduzida, sendo inclusive questão de saúde pública em caso da sua ausência, 

contribuindo de forma significativa para a preservação do Patrimônio Público e o bem-estar dos 

usuários. A locação proposta será benéfica e vantajosa, urna vez que: 

1- O planejamento para esta contratação ora pretendida foi realizado buscando o melhor 

aproveitamento dos recursos humanos, materiais e/ou financeiros despendidos na locação de 

serviços, contemplando assim, a demanda das atividades essenciais e auxiliares às atividades 

acadêmicas e administrativas; 
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2- Os padrões aqui definidos, que contam com especificações usuais no mercado, permitirão a 

permanente mensuração qualitativa e quantitativa dos resultados, maximizando o aproveitamento 

dos serviços prestados; 

3- Os parâmetros definidos para o objeto da locação e para execução contratual possibilitam obter 

preço compatível com a finalidade estabelecida; 

4- No que tange aos impactos ambientais da locação, foram relacionadas, neste estudo, as 

obrigações da contratada quanto a critérios de sustentabilidade, que vão desde rotinas até critérios 

que deverão ser respeitados quando da locação e disponibilização dos materiais. 

5- RELAÇÃO ENTRE DEMANDA ESTIMADA E QUANTIDADES PREVISTA 

5 .1- Para a estimativa das quantidades, considerou-se a totalidade das necessidades da câmara 

municipal, bem assim os elementos constantes de procedimento análogo anterior e a projeção da 

razoabilidade deste quantitativo, para que se possa suprir as demandas aqui faladas. 

5.2- As quantidades a serem contratadas foram estimadas em função da necessidade do órgão, 

obtidos a partir de fatos concretos como série histórica do uso de veículos por parte dos edis bem 

como dos servidores, acrescidas de eventuais ocorrências vindouras capazes de impactar os 

quantitativos demandados e acréscimos de atividades. Foi realizado ainda o levantamento de 

mercado considerando as disponibilidades, características e oferta local e regional. 

5.3- Destaca-se que - muito provavelmente - a modulagem da licitação passe pela prestação de 

serviços em 12 parcelas, cujos contornos aparentam ser apropriados. 

5.4- Seguindo a autorização contida na legislação vigente (art. 40, V, "b" e § 3°, Lei nº 

14.133/2021), o caso reflete a flexibilização do princípio do parcelamento para melhor guarnecer a 

viabilidade técnica e econômica da locação, ante o sobrelevado risco de inutilidade do objeto 

perante eventual incompatibilidade. 

5.5- Ademais, consoante estudos promovidos no âmbito nacional, o mercado tem capacidade para 

atendimento da demanda na forma parcelada e por item, o que afasta eventuais questionamentos 

acerca de alguma fragilidade à competitividade do certame. 

5.6- Conforme estudos preliminares, a análise do objeto pretendido com a prestação dos serviços 

revela a sua natureza "comum", até por conta da averiguação de padrões de desempenho e 

qualidade que podem ser objetivamente definidos no edital, principalmente perante o parcelamento 
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7.1- O padrão de qualidade do objeto pretendido pelo Poder Público perfaz elemento essencial nas 

contratações, o que implica numa análise ampliada sobre a eficiência do negócio e o alcance da 

finalidade almejada, mormente perante a avaliação da viabilidade do parcelamento ( ou não), ante a 

perda de economia da escala (art. 40, § 3°, 1 e II, Lei nº 14.133/2021 ). 

7 .2- Diante da necessidade de locação de veículo automotor terrestre, buscou-se utilizar a 

centralização de locação de equipamento de mesma natureza, com especificações e caracteristicas já 

experimentadas e aprovadas para demandas do setor, ínclusive com íntuito de afastar os materiais 

de qualidade inferior. Tal procedimento revela-se vantajoso e eficiente, gerando economicidade, 

redução da inatividade do veículo e agilidade na execução do serviço público. As ordens de 

fornecimentos periódicas contribuem para ganho de escala, tomando assim a locação mais atrativa 

para o mercado, despertando, maior interesse dos fornecedores. O material a ser adquirido 

enquadrasse como bem comum por possuir padrões de desempenho e características gerais e 

específicas, usualmente encontradas no mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da 

modalidade Pregão Eletrônico. Assim, a locação mostra-se viável na modalidade de licitação por 

Pregão eletrônico e julgamento por Menor Preço. 

7.3- A essencialidade da locação de veículo automotor terrestre, fundamenta-se nos danos e 

prejuízos que podem ser causados à Admínistração Pública no caso de eventual paralisação ou 

interrupção fornecimento dos materiais, e, nesse sentido, a presente locação visa assegurar e manter 

o funcionamento de atividades finalísticas dos entes administrativos. 

7.4- Logo, pode-se verificar também caracteristicas de habitualidade, face necessidade constante e 

permanente dos materiais que objetiva contratar. 

7 .5- Destaca-se, portanto, presentes os requisitos da essencialidade e habitualidade. 

7.6- A compreensão sobre a previsão de condições para assegurar o padrão da qualidade do objeto 

alcançará não só a escolha da modalidade de contrato, mas as especificações de cada item, prazo de 

fornecimento e obrigações. 

8- JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO: 

8.1- A solução escolhida compreende a locação de 02 (dois) veículos, portanto os veículos serão 

locados para 12 meses podendo haver prorrogação contratual conforme art. 107 da lei 14.133-21. 
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9- RESULTADOS PRETENDIDOS: 

9.1- Pretende-se, com a contratação: 

a) Maior eficácia no atendimento às demandas fiscalizatórias e administrativas que, para seu 

cumprimento, dependam da utilização de veículo automotor oficial para que os vereadores e 

servídores possam se deslocar com adequada segurança e conforto a fim de desenvolver com 

qualidade sua missão institucional, importando a melhor entrega à sociedade. 

b) Redução de custos de manutenção junto a oficina contratada, vísto que o veículo novo não 

demandará ônus com manutenção e trocas de peças cobertas por garantia contratual, durante o 

período garantia; 

e) Redução do consumo de combustíveis, em virtude de que veículos novos dispõem de tecnologia 

atualizada, com aumento de eficiência energética. 

10- ANÁLISE DE RISCO: 

10.1- Os itens a serem licitados foram devidamente especificados e quantificados, diminuindo assim 

os riscos de uma locação indesejada ou ineficiente. 

10.2- Diante o planejamento desenvolvido e apresentado neste ETP, a Administração da câmara 

Municipal tem como proposito uma locação eficiente e vantajosa. 

l 0.3- Caberá ao Gestor do Contrato identificar os eventos de risco e geri-los em ordem crítica de 

maior impacto junto aos objetivos a serem alcançados. 

l 0.4- Para demonstração seguem os mapas de risco: 

IMPACTOS AMBIENTAIS: 

Com certeza ocorrerá impactos ambientais em decorrência dos veículos possuírem motores a 

combustão, porém iremos recomendar a empresa para que mantenha a manutenção em dia, 

permitindo uma diminuição dos poluentes emitidos na natureza. 

11- DECLARAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE DA LOCAÇÃO 

11.1- Diante de toda a análise desenvolvida no presente estudo técnico preliminar, a locação 
mostrasse viável em termos de disponibilidade de mercado, forma de fornecimento do objeto, 
competitividade do mercado, não sendo possível observar óbices ao prosseguimento da presente 
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locação. Diante o exposto esta equipe de planejamento declara viável e razoável esta locação. 

12- PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À 
CELEBRAÇÃO 

12.1- Considerando que a Administração Pública deverá definir o objeto no TR com todos os seus 
elementos essenciais e acidentais, homenageando a qualidade, o beneficio, a superioridade e, enfim, 
a vantagem que não é - em absoluto - sinônimo de menor valor, o edital deve prever mecanismo de 
obtenção de qualidade e estabelecer as exigências de qualificação técnica e econômico-financeira 
que sejam pertinentes e correlatas ao cumpómento das obrigações assumidas, acompanhando o 
mandamento constitucional estampado no inciso XXI do artigo 37 da Carta Maior. 
12.2- Serão estabelecidas premissas para a execução contratual, valorizando-se a qualidade e os 
demais objetivos que informam o processo de locação e demais informações como encargos, 
dotações orçamentárias e recursos, obrigações das partes, rescisão do contrato, penalidades, 
pagamentos e demais disposições gerais. 
12.3- Será exigido no presente processo planilha de formação de custos unitários por veículo, bem 
como garantia de proposta conforme estabelecido na legislação. 
12.3- Os instrumentos que integrarão o procedimento deverão cuidar de temas indispensáveis a 
constar: 
a) publicidade dos atos processuais: Os atos serão publicados nos termos da Lei 14.133/21. 
b) fornecimento, recebimento e aceite do objeto: forma parcelada em 12 meses. 
c) forma de pagamento: no prazo de 30 (trinta) dias após emissão da nota fiscal e entrega do bem. 

13. RESPONSÁVEIS: 

INTEGRANTE DA EQUIPE TECNICA AREA REQUISITANTE 

c;Ínz,22 Ài?tc= ~~2 ~w(A Q<Jdm k~O-OY~ 6»,k, 
SAMIRA MARTINS EVANGELISTA 

VITORIA CARLA NAZARETB SANTOS 

MATRICULANº 1~3 
MATRICULA Nº Jlg 

SANTA BRÍGIDA-BA 25 DE JUNHO DE SANTA BRÍGIDA-BA 25 DE JUNHO DE 
2025 

2025 

APROVO O ESTUDO TÉCNICO DESNVOLVIDO PELA EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

DA CAMARA MUNICIPAL DE SANTA BRÍGIDA ESTADO DA BAHIA. 
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TERMO DE REFERENCIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BRÍGIDA 

Processo Administrativo nº 023/2025 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Locação de Veículos, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. VALOR VALOR TOTAL 

DE UNITÁRIO 

MEDIDA 

01 LOCAÇÃO DE VEÍCULO 

AUTOMOTOR TERRESTRE, 

MOTORIZAÇÃO MÍNIMA 1.0, UNIDADES 
COMBUSTIVEL FLEX, COR, 4 

02 R$ 51.793,08 R$ 103.586,16 

PORTAS, CAPACIDADE 5 

PASSAGEIROS, COM AR 

CONDICIONADO, DIREÇÃO 

HIDRÁULICA, AIR BAG, FREIOS 

ABS E TODOS OS ITENS DE 

SEGURANÇA OBRIGATÓRIOS 

E EXIGIDOS PELO CONTRAN, 

VEICULOS NÃO INFERIOR AO 

ANO DE 2024. 

DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA POTENCIAL LOCAÇÃO CARACTERÍSTICAS 

GERAIS: 

• LOCAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR TERRESTRE, MOTORIZAÇÃO MÍNIMA l.0, 

COMBUSTIVEL FLEX, COR, 4 PORTAS, CAPACIDADE 5 PASSAGEIROS, COM AR 

CONDICIONADO, DIREÇÃO HIDRÁULICA, AIR BAG, FREIOS ABS E TODOS OS ITENS 
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DE SEGURANÇA OBRIGATÓRIOS E EXIGIDOS PELO CONTRAN, VEICULOS NÃO 

INFERIOR AO ANO DE 2024; 

• Quatro portas laterais e uma tampa traseira com abertura vertical para cima; 

• Vidros originais ou adaptados de fábrica, que deverão abrir e fechar completamente na vertical, 

• Airbags dianteiros (2) e laterais para os ocupantes dianteiros (2); 

• Alto-Falantes (4); 

• "ESS" • Alerta de frenagem de emergência; 

• Alerta sonoro e visual de não utilização dos cintos de segurança dianteiros e traseiros; 

• Antena de teto; 

• Ar-condicionado com filtro de poeira e pólen; 

• Freios "ABS" com "EBD" • distribuição eletrônica de frenagem; 

• Transmissão manual de 5 velocidades; 

• Travamento elétrico e remoto das portas, porta-malas e tampa de combustível; 

• Vidros elétricos dianteiros; 

• Indicador do nível de combustível; 

• Indicador de temperatura de motor; 

• Iluminação no porta-malas com acendimento automático ao abrir a tampa traseira; 

• demais equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN e em conformidade com o 

PROCONVE; 

• Motor Flex (gasolina/etanol), aspirado ou turbo-comprimido; 

• Motor com potência mínima de 1.0; 

O VEÍCULO DEVERÁ: 

a) ser equipado com os itens de segurança exigidos por lei; 

b) estar de acordo com as normas técnicas da ABNT, bem como as homologadas pelo 

PROCON/IBAMA; 

c) atender aos limites máximos de ruídos fixados nas Resoluções CONAMA nº 1, de 11/02/1993, e 

nº 272, de 14/09/2000 e legislação correlata; 

d) atender aos limites máximos de emissão de poluentes que estejam em conformidade com 

Programa de Controle da poluição do Ar por Veículos Automotores - PROCONVE P7, conforme 

Resolução CONAMA nº 18, de 06/05/1986 e nº 315, de 29/10/2002, e legislação correlata, 
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preferencialmente dotados de tecnologia que faculte a diminuição da emissão de gases e/ou 

substâncias poluentes. 

1.2. Os objetos desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante da formalização da demanda e estudo técnico preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da data da assinatura até data em 

que completar um ano, podendo ser prorrogado de acordo com o Art.107 da lei 14.133/2025. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 

da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seu.~ quantitativos encontra-se pormenorizada em 

Tópico na formalização da demanda, e estudo técnico preliminar ETP. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual, conforme consta das 

informações básicas desse termo de referência e estudo técnico preliminar ETP. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO. 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico da 

formalização da demanda, apêndice deste Termo de Referência e estudo técnico preliminar ETP. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

4. l. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis: 

Indicação de marcas ou modelos ou distribuidora (Art. 41, inciso 1, da Lei nº 14.133, de 2021): 

4.2. Na presente contratação será admitida a indicação de marcas modelo e distribuidora. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. O prazo de fornecimento do objeto é imediato, contados da ordem de serviço, de acordo com 

a necessidade do órgão contratante, até 12 meses. 
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5 .2. Caso não seja possível a prestação dos serviços na data assínalada, a empresa deverá 

comunicar as razões respectivas com pelo menos (1 O) dias de antecedência para que qualquer pleito 

de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5 .3. Os veículos deverão ser alocados dentro dos limites legais do município de Santa Brígida 

Bahia. 

5 .4. Os custos com seguro, manutenção, troca de óleo, Pneus, todos ficaram por conta da 

contratada. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua ínexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização T écuica 

6. 7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
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6. 7 .1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

6. 7 .2. Identificada qualquer inexatidão ou im:gularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art 22, III); 

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, V). 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário (Art. 23, 1 e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art 23, 

IV). 

6.9. Além do disposto acima, a fiscaliz.ação contratual obedecerá às rotinas que se pedem em 

cada objeto: 

Gestor do Contrato 

6.10. O gestor do contrato coordenará a atualiz.ação do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 
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6.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, II). 

6.12. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, III). 

6.13. O gestor do contrato emitirà documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

6.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 

o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

6.15. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

6.16. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

Prazo de pagamento 

7.1. O pagamento serà efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

77, de 2022. 

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado não serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 
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Fonna de pagamento 

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

7 .22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contnlruições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

Antecipação de pagamento 

7.24. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento, conforme as regras 

previstas no presente tópico. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

Fonna de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de pregão eletrônico. 

Fonna de fornecimento 

8.2. O fornecimento do objeto será imediato. 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.4. Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 
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8.6. Microempreendedor Individual - MEi: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https:l/www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8. 7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa OREI/ME n.0 77, de 18 de março de 2020. 

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.1 O. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.15. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitaçio fiscal, social e trabalhista 

8.16. Prova de inscriçio no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.17. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n• 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.18. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.19. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa. nos termos do Título 
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VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº S.452, de 1º de 

maio de 1943; 

8.20. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [EstaduaUDistrital) ou 

(Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.21. Prova de regularidade com a Fazenda (Estadual/Distrital) ou (Municipal/Distrital) do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contnta ou concorre; 

8.22. Caso o fornecedor seja considendo isento dos tributos (Estadual/Distrital) ou 

(Municipal/Distrital) relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei. 

8.23. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Técnica e Econimico-Financeira. 

8.24. Certidão negativa de fal@ncia expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.28. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 

devidamente registrado na junta comercial do estado da Bahia ou unidade da federação onde 

se encontre registrada a empresa; 

8.29. Alvan de localização e funcionamento em plena validade. 

8.29.1 Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado de acordo com o objeto licitado. 

8.29 .1. Para fins da comprovação de que trata este sub item, os atestados deverão dizer respeito a 

contratos executados com as seguintes características mínimas: 

8.29 .1.1. Objeto compatível com o licitado. 

8.29.1.2. Quantitativos parecidos com o licitado ou juntar mais de uma e fazer o somatório. 

8.29.1.3. Ser expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

8.29.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 
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8.29.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

do fornecedor. 

8.29.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 

que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 

9. ESTIMATIVASDOVALORDACONTRATAÇÃO 

9 .1. O custo estimado total da contratação é de R$ 103.586, 16 ( cento e três mil e quinhentos e 

oitenta e seis reais e dezesseis centavos), confonne custos unitários apostos na tabela acima. 

9 .2. O custo estimado da contratação não possui caráter sigiloso e será tomado público. 

9.3. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua 

alocação entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do ETP. 

9.4. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso Il do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

9.5. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

9.5. l. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previsto para a contratação; ou 

9.5.2. Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Câmara Municipal de Santa Brígida-Ba. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

UnidadeOOl 

Ação 1500 

Projeto atividade 2001. 

Elemento: 33.90.39.00- outros serviços de terceiros pessoa juridica. 
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10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

Santa Brígida Bahia em 2~unho de 2025. 

-'""~""""·,_,_,Jl)')I=·="' ..... e-'O ..... k. .............. ,.1-.,"'-W+=M"'----"'ct""""""'lb,___ 
Vitória Carla Nazareth Santos 

Diretora Geral 
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ANEXO IV 

LOCAÇÃO DE VEICULO PARA A CÃMARA MUNICIPAL DE SANTA BRIGIDA BAHIA 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DO PREÇO (MODELO) 

Descrição do Veículo: PASSEIO 

lipo de estrada: 

1-ASFALTO 125 

2-CARROÇAL o 
3-RIO 

4 - OUTROS ( CAMINHO ABERTO, ESTRADAS 
ALAGADAS,ETC). 

Quilometragem média/mês 

Média de viagens por mês 

Turno 

Salário mínimo Quantidade de Motorista 1 

Hora extra 

Total 

ENCARGOS SOCIAIS+ PROVISÕES 

GrupoA Porcentagem 

INSS 0,00% 

FGTS 0,00% 

Seguro Acidente de Trabalho 0,00% 

Salário Educação 0,00% 

Incra 0,00% 

Senat 0,00% 

Sest 0,00% 

Sebrae 0.00% 

Subtotal 000% 

GrupoB Porcentagem 

Férias 000% 

1/3 Férias 0,00% 

Faltas Legais 0.00% 

13" Salário 0.00% 

Lic. Paternidade/Maternidade 0,00% 

Acidante de Trabalho 0,00% 

Auxilio Doença 000% 

Aviso Prévio Trabalho 0,00% 

250 

o 
o 

o 

5000,0 

20 

0,00 

0,00 

Preço 
Total R$ 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

R$ 0,00 

Preço 
TotalR$ 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
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Subtotal 

Incidência Grupo A/Grupo B 

Subtotal 

GrupoC 

Rescisões si Justa Causa 

Aviso Prévio Indenizado 

Indenização Adlâonal 

Subtotal 

Total doe encargos: 

TOTAL GERAL SALÁRIO+ENCARGOS 

CUSTOS FIXOS 

DEPRECIAÇÃO 

Veículo : R$0,00 

Valor Residual (20% ): 0,00 

Valor a depreciar: º·ºº 
Vida útil maxima admitida em anos para idade do Velculo: 10 

OUTRAS DESPESAS 

Seguro de vida do motorista 

Fardamento ano 

Vale refeição 

Licenciamento 

IPVA 

Seguro Obrigatório 

Seguro de responsabilidade Civil 

Bombeiros 

Total mensal dos custos fixos: 

CUSTOS VARIÁVEIS 

Combustível 

Preço Combustível R$: R$0,00 

Consumo Cornbustlvel Km/1: o 
Lubrificantes 

Capacidade de óleo do motor/ litro: o 
Periodicidade I km: o 
Preço pi litro R$: R$0,00 

Lavagens e Graxas 

0.00% R$0,00 

0,00% R$0,00 

Porcentagem Preço 
TotalR$ 

0,00% º·ºº 
000% º·ºº 
000% º·ºº 
0,00% º·ºº 
0,00% 0,00 

0,00 

Depreciação/KM 

º·ºº 

º·ºº 
º·ºº 
0,00 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 

0,00 º·ºº o 
0,00 

R$1Km 

R$0,00 

R$1Km 

R$0,00 
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Valor estimado R$ 0,00 

Quilometragem mensal 5000,00 

Rodagem 

Pneus Sem Câmara e Protetor R$ 0,00 

Cllrnaras: 0,00 

Protetores: 0,00 

Duração média: 0,00 

Valor total dos pneus R$: 0,00 

Manutenção (Peças e SefViçoS) 

Valor estimado R$ º·ºº 
Quílometragem mensal 5000,0 

Tola! mensal custos vartAvelg: 

CUSTOS INDIRETOS,TRIBUTOS E LUCRO 

TRIBUTOS 

ISS 

PIS 

Cofins 

Total mensal: 

CUSTOS INDIRETOS - Despesas Administrativas e Operacionais 

LUCRO: 

PREÇO DA DIÁRIA 

CUSTO ESTIMADO MENSAL 20 DIAS 

CUSTO DO RSIKM 

R$IKm 

R$ 0,00 

RSIKm 

#DIV/01 

R$IKm 

R$0,00 

R$0,00 

0,00% R$0,00 

0,00% R$0,00 

0,00% R$0,00 

R$0,00 

R$0,00 

R$0,00 

R$0,00 

R$0,00 

R$0,00 


